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Ofício nº 201/91/PFL 

Recife, 05 de junho de 1991. 

Senhor Presidente: 

Encaminho a V. Exª., cópia da Ata da Comissão 

Executiva Regional, realizada no dia 20 de maio do corrente ano, 

em que determina Comissões Provisórias dos Municípios de: Amarª 

ji, Barra de Guabiraba, Condado, Flõres, Goiana, Gravatá, Ipu

bí, Itacuruba e Petrolãndia. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exª. 

meus . protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

. ~d ~t~1aUla 
Presidente Regional - PFL 

ExrnQ. Sr. 

Desembargador Claudio Américo de Miranda 

M.D. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
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